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Emprnna Maranh�n!'ie de Serviços Hospitalams 

EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES 
GERÊNCIA DE GESTÃO DE CONTRATOS 

RESENHA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1460/2022 - GCC/ EMSERH, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EMSERH E A 

EMPRESA COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO M�RANHÃO-CAEMA. 

PROCESSO Nº 2024.110215.30645 SEGUNDO TERMO ADITl�O AO CONTRATO Nº 460/2022 -
GCC/EMSERH. CONTRATANTE: Empresa Maranhense de Servi�os Hospitalares - EMSERH. CNPJ:
18.519.709/0001-63. REPRESENTANTE LEGAL: Marcello Apolonio Duailibe Barros - Presidente 
da EMSERH - Matrícula nº 11748. CPF: 976.615.203-97 e Leticia Helena Do Vale Façanha - 
Diretora Administrativa da EMSERH - Matrícula nº 7313. CPF: 026.470.503-33. CONTRATADA:

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO MARANHÃO-CAEMA. CNPJ: 06.274.757/0001-
50. REPRESENTANTES LEGAIS: MARCOS AURÉLIO ALVES FREITAS. CPF: 471.367.153-34 E
MAURO SÉRGIO MUNIZ DOS SANTOS, CPF: 252.525.343-49. DO OBJETO: O presente termo

aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E ALTERAÇÃO DO
RILC/EMSERH do Contrato nº 460/2022 - GCC/EMSERH, firmado entre as partes em 04/11/2022.
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Pelo presente 

1
termo aditivo, fica prorrogado o

prazo de vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses, a contar de 06/11/2024 e com término

previsto para 06/11/2025. DO VALOR O valor total deste adith'I° será de R$ 4.000,00 (quatro mil

reais), incluído no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, incidentes sobre o
objeto contratado. DA ALTERAÇÃO DO RILC/EMSERH: Este Contrato passará a seguir as
diretrizes atualizadas do Regulamento Interno de Licitações e /contratos da EMSERH, publicado
em seu site, na data de 27/05/2024. DA DESPESA: As despesas decorrentes do presente Aditivo

correrão por conta da seguinte disponibilidade financeira: Unidade Orçamentária: 21202;
Unidade: EMSERH; Despesa: 4-3-02-02-03 Água e Esgoto. DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente
termo aditivo decorre de autorização do Presidente da contratante, exarada no Processo nº 

2024.110215.30645 - EMSERH, e encontra amparo legal no Regulamento Interno de Licitações e
Contratos da EMSERH c/c com a Cláusula Nona do contrato original. DA PUBLICAÇÃO: O
CONTRATANTE providenciará a publicação de forma resumida deste Termo Aditivo, na Imprensa
Oficial. DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. E, para firmeza e validade do que foi
pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 01 (uma) via, a qual, depois de lida, será
assinada pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CQNTRATADA, e pelas testemunhas
abaixo. DATA DE ASSINATURA: 3:{ / J O / �lJ
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AMBIENTAL LTDA. CNPJ: 32.879.596/0001-38. REPRESEN-
TANTE LEGAL: WENCESLAU EDUKS ANDRADE DOS SAN-
TOS. CPF: 913.035.913-91. OBJETO: O presente termo aditivo 
tem como objeto a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, 
ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DE PAGAMENTO, ALTERAÇÃO 
DO RILC E INCLUSÃO DE UNIDADE do Contrato nº 115/2024 
- GGCONT/EMSERH, firmado entre as partes em 01/02/2024. DA 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Pelo presente 
termo aditivo, fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato por 
mais 12 (doze) meses, a contar de 02/02/2025 e com término previsto 
para 02/02/2026. DA ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DO PAGA-
MENTO: O item 11.7 da “CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO 
PAGAMENTO” passa a vigorar nos termos da Portaria nº 439, de 
12 de setembro de 2024 – GAB/EMSERH, no que se refere à do-
cumentação exigida da Contratada por ocasião das solicitações de 
pagamento. DA ALTERAÇÃO DO RILC/EMSERH:  Este Contra-
to passará a seguir as diretrizes atualizadas do Regulamento Interno 
de Licitações e Contratos da EMSERH, publicado em seu site, na 
data de 27/05/2024. DA INCLUSÃO DE UNIDADES: Pelo pre-
sente Termo Aditivo, ficam incluídas ao local de execução do objeto 
do Contrato nº 115/2024 - GGCONT/EMSERH as unidades Hemo-
núcleo de Bacabal e Hospital Regional de Santa Luzia do Paruá, o 
que equivale a um aumento de valor de 16,96% (dezesseis inteiros 
e noventa e seis décimos por cento), representando a importância 
de R$ 162.324,00 (cento e sessenta e dois mil, trezentos e vinte e 
quatro reais).  Com a inclusão, o valor global do contrato passará 
de R$ 956.809,80 (novecentos e cinquenta e seis mil, oitocentos e 
nove reais e oitenta centavos) para R$ 1.119.133,80 (um milhão, 
cento e dezenove mil, cento e trinta e três reais e oitenta centavos). 
DO VALOR: O valor total deste aditivo será de R$ 1.119.133,80 
(um milhão, cento e dezenove mil, cento e trinta e três reais e oitenta 
centavos), incluído no mesmo todas as despesas e custos, diretos e 
indiretos, incidentes sobre o objeto contratado. DA DESPESA: As 
despesas decorrentes do presente Aditivo correrão por conta da se-
guinte disponibilidade financeira: Unidade Orçamentária: 21202 // 
Unidade: EMSERH // Despesa: 4-3-02-03-100 Serv de Coleta Re-
siduo Infectantes. DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente termo 
aditivo decorre de autorização do Presidente da contratante, exarada 
no Processo nº 2024.110215.30263 - EMSERH, e encontra amparo 
legal no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EMSERH 
c/c com as Cláusulas Quarta, Décima Quarta e Décima Oitava do 
contrato origina. DA PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE provi-
denciará a publicação de forma resumida deste Termo Aditivo, na 
Imprensa Oficial. DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam 
ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicial, firmado entre as partes. E, para firmeza e validade do que foi 
pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 01 (uma) via, a qual, 
depois de lida, será assinada pelos representantes das partes, CON-
TRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. DATA 
DE ASSINATURA: 07/11/2024. São Luís (MA), 07 de novembro 
de 2024. MARCELLO APOLONIO DUAILIBE BARROS - Pre-
sidente da EMSERH-Matrícula nº 11.748.

RESENHA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 460/2022 - GCC/ EMSERH, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES 
– EMSERH E A EMPRESA COMPANHIA DE SANEAMENTO 
AMBIENTAL DO MARANHÃO-CAEMA. PROCESSO Nº 2024. 
110215.30645 SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 460/2022 - GCC/EMSERH. CONTRATANTE: Empresa Mara-
nhense de Serviços Hospitalares – EMSERH. CNPJ: 18.519. 709/0001-
63. REPRESENTANTE LEGAL: Marcello Apolonio Duailibe Barros 
– Presidente da EMSERH – Matrícula n° 11748. CPF: 976. 615.203-97 
e Leticia Helena Do Vale Façanha - Diretora Administrativa da EM-
SERH – Matrícula n° 7313. CPF: 026.470.503-33. CONTRATADA: 
COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO MARA-
NHÃO-CAEMA. CNPJ: 06.274.757/0001-50. REPRESENTAN-

TES LEGAIS: MARCOS AURÉLIO ALVES FREITAS. CPF: 
471.367.153-34 E MAURO SÉRGIO MUNIZ DOS SANTOS, 
CPF: 252.525.343-49. DO OBJETO: O presente termo aditivo 
tem como objeto a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊN-
CIA E ALTERAÇÃO DO RILC/EMSERH do Contrato nº 460/2022 
- GCC/EMSERH, firmado entre as partes em 04/11/2022. DA 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Pelo presen-
te termo aditivo, fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato 
por mais 12 (doze) meses, a contar de 06/11/2024 e com término 
previsto para 06/11/2025. DO VALOR O valor total deste aditivo 
será de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), incluído no mesmo todas as 
despesas e custos, diretos e indiretos, incidentes sobre o objeto con-
tratado. DA ALTERAÇÃO DO RILC/EMSERH:  Este Contrato 
passará a seguir as diretrizes atualizadas do Regulamento Interno de 
Licitações e Contratos da EMSERH, publicado em seu site, na data 
de 27/05/2024. DA DESPESA: As despesas decorrentes do presen-
te Aditivo correrão por conta da seguinte disponibilidade finan-
ceira: Unidade Orçamentária: 21202; Unidade: EMSERH; Despesa: 
4-3-02-02-03 Água e Esgoto. DO FUNDAMENTO LEGAL: O 
presente termo aditivo decorre de autorização do Presidente da con-
tratante, exarada no Processo nº 2024.110215.30645 - EMSERH, e 
encontra amparo legal no Regulamento Interno de Licitações e Con-
tratos da EMSERH c/c com a Cláusula Nona do contrato original. DA 
PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE providenciará a publicação de 
forma resumida deste Termo Aditivo, na Imprensa Oficial. DA RATI-
FICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas 
e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. E, 
para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo 
aditivo em 01 (uma) via, a qual, depois de lida, será assinada pelos re-
presentantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 
testemunhas abaixo. DATA DE ASSINATURA: 31/10/2024. São Luís 
(MA), 31 de outubro de 2024. MARCELLO APOLONIO DUAILI-
BE BARROS - Presidente da EMSERH-Matrícula nº 11.748.

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
267/2024 - GGCONT/EMSERH, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALA-
RES – EMSERH E A EMPRESA DINAMARCA EMPREEN-
DIMENTOS DA CONSTRUÇÃO E INDÚSTRIA GRÁFICA 
LTDA. PROCESSO Nº 2024.110215.36809. PRIMEIRO TER-
MO ADITIVO AO CONTRATO Nº 267/2024 - GGCONT/
EMSERH. CONTRATANTE: Empresa Maranhense de Serviços 
Hospitalares – EMSERH. CNPJ: 18.519.709/0001-63. REPRE-
SENTANTE LEGAL: Marcello Apolonio Duailibe Barros – Presi-
dente da EMSERH – Matrícula n° 11748. CPF: 976.615.203-97 e 
Leticia Helena Do Vale Façanha - Diretora Administrativa da EM-
SERH – Matrícula n° 7313. CPF: 026.470.503-33. CONTRATA-
DA: DINAMARCA EMPREENDIMENTOS DA CONSTRUÇÃO 
E INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA. CNPJ: 41.486.796/0001-11. 
REPRESENTANTE LEGAL: MURILO FELIX DUAILIBE BAR-
ROS REGO. CPF: 137.217.043-04. OBJETO: O presente termo 
aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VI-
GÊNCIA/ ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DE PAGAMENTO/ DA 
CORREÇÃO DO PREÂMBULO DO CONTRATO/ RESOLUTI-
VA do Contrato nº 267/2024 - GGCONT/EMSERH, firmado entre 
as partes em 03/07/2024. DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA: Pelo presente termo aditivo, fica prorrogado o prazo 
de vigência do Contrato por mais 180 (cento e oitenta) dias, a con-
tar de 08/11/2024 e com término previsto para 06/05/2025. DA AL-
TERAÇÃO DA CLÁUSULA DO PAGAMENTO: O item 5.10 da 
“Cláusula Quinta - DO PAGAMENTO” passa a vigorar nos termos 
da Portaria nº 439, de 12 de setembro de 2024 - GAB/EMSERH, no 
que se refere à documentação exigida da Contratada por ocasião das 
solicitações de pagamento. DO VALOR: O valor total deste aditi-
vo será de R$ 3.525.132,25 (três milhões, quinhentos e vinte e cin-
co mil, cento e trinta e dois reais e vinte e cinco centavos), incluído 
no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, inciden-


